Cadastro Municipal de Artistas e Agentes Culturais de Bocaina de Minas/MG

A Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas, por meio da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, torna público o presente Cadastro Municipal de Artistas e Agentes Culturais, com a finalidade de identificar, mapear e reconhecer os agentes culturais atuantes no município, subsidiando o planejamento e a execução de ações culturais, turísticas, esportivas e institucionais.

1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objeto a abertura de inscrições para o Cadastro Municipal de Artistas e Agentes Culturais de Bocaina de Minas/MG.
1.2. O cadastro tem caráter informativo, administrativo e de mapeamento cultural.

2. DOS OBJETIVOS
2.1. Identificar, reconhecer e valorizar os artistas e agentes culturais do município.
2.2. Organizar um banco de dados atualizado para subsidiar ações promovidas pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.

3. DO PÚBLICO-ALVO
3.1. Poderão se inscrever artistas, agentes culturais, artesãos, produtores culturais, grupos, coletivos, associações e demais fazedores de cultura residentes no Município de Bocaina de Minas/MG.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições serão gratuitas e realizadas em fluxo contínuo.
4.2. O interessado poderá se inscrever nas seguintes modalidades:
I – Online, por meio de envio da documentação constante no item 5.1. para o e-mail oficial da Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer, turismobacainademinas@hotmail.com 
II – Presencialmente, na Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, situada à Praça Nossa Senhora do Rosário, Centro, Bocaina de Minas, no horário das 08:00 às 16:00 de segunda a sexta (exceto feriados).
4.3. Poderão se cadastra apenas artistas residentes e domiciliados no município de Bocaina de Minas há pelo menos 02 (dois) anos.

5. DAS INFORMAÇÕES CADASTRAIS
5.1. Serão necessários para o cadastro as seguintes informações:
I. Anexo II devidamente preenchido e assinado (cadastro);
II. Documento de Identificação com foto;
III.  Comprovante de residência dos últimos 24 (vinte e quatro) meses;
IV. Portifólio atualizado do artista/fazedor de cultura (Materiais que comprovem a atuação do agente cultural no Estado de Minas Gerais, de quaisquer naturezas, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, folhetos, matérias jornalísticas, sítios eletrônicos, entre outros);

6. DA DIVULGAÇÃO E PROTEÇÃO DE DADOS
6.1. O cadastro será disponibilizado e divulgado nos canais e redes sociais oficiais do Município.
6.2. Os dados e nomes dos cadastrados serão utilizados exclusivamente para consulta institucional, organização administrativa e planejamento de ações públicas, observando-se a legislação aplicável sobre proteção de dados pessoais.
6.3. O tratamento dos dados observará a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018), que disciplina o tratamento de dados pessoais no Brasil. 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. O ato de inscrição implica ciência e concordância com as disposições deste Edital.
7.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.

Bocaina de Minas, 07 de abril de 2026.


_____________________________________
Silvana de Souza Farias
Secretária Municipal de Turismo, Esporte e lazer de Bocaina de Minas




Anexo I 
Cadastro Municipal de Artistas e Agentes Culturais
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer de Bocaina de Minas

PROJETO TÉCNICO

1. APRESENTAÇÃO
O presente projeto propõe a criação do Cadastro Municipal de Artistas e Agentes Culturais de Bocaina de Minas como instrumento essencial para o reconhecimento, a identificação e a valorização dos agentes culturais do município. A iniciativa parte da necessidade de conhecer, de forma organizada e institucional, quem são os artistas, produtores, artesãos, mestres da cultura popular e demais fazedores de cultura que contribuem diretamente para a construção da identidade local.
Além de promover visibilidade e reconhecimento, o cadastro permitirá que esses agentes sejam efetivamente considerados no planejamento e na execução das ações desenvolvidas pelo poder público, especialmente nas áreas de turismo e esporte. Dessa forma, a Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer poderá integrar os talentos e saberes locais às programações, eventos, projetos e atividades institucionais, fortalecendo o pertencimento comunitário, incentivando a participação social e ampliando as oportunidades de valorização da cultura local de forma articulada com o desenvolvimento turístico e esportivo do município.

2. JUSTIFICATIVA
A criação do Cadastro Municipal de Artistas e Agentes Culturais de Bocaina de Minas justifica-se pela necessidade de o poder público conhecer, reconhecer e valorizar, de forma sistematizada, os agentes culturais que atuam no município e contribuem diretamente para a preservação, promoção e difusão da identidade local. Em muitos casos, esses artistas, artesãos, produtores, grupos culturais, mestres de saberes tradicionais e demais fazedores de cultura desenvolvem atividades de grande relevância social e cultural, porém ainda sem o devido mapeamento institucional.
A ausência de um cadastro organizado dificulta o planejamento de ações públicas mais inclusivas, eficientes e alinhadas à realidade do município, limitando a participação dos agentes locais nas programações, eventos, projetos e iniciativas promovidas pela Administração Pública. Nesse sentido, o cadastro se apresenta como ferramenta estratégica para subsidiar a formulação de políticas públicas e ampliar a integração entre cultura, turismo e esporte, permitindo que esses profissionais sejam considerados de maneira mais efetiva nas ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.
Além de fortalecer o reconhecimento e a visibilidade dos agentes culturais, a iniciativa contribuirá para a valorização dos talentos locais, para o incentivo à economia criativa e para a promoção de ações institucionais mais conectadas com as potencialidades do município. O cadastro também favorecerá a construção de uma base de informações confiável, capaz de orientar convites, parcerias, contratações, apoios e participações em atividades que promovam o desenvolvimento cultural, turístico e esportivo de Bocaina de Minas. Dessa forma, o projeto se mostra necessário e relevante por constituir instrumento de gestão, valorização e participação, assegurando que os agentes culturais locais sejam reconhecidos e efetivamente inseridos nas políticas e ações públicas do município.

3. OBJETIVOS
3.1 Objetivo Geral
Instituir e manter atualizado o banco de dados dos artistas e agentes culturais do município, com a finalidade de identificar, reconhecer e valorizar os talentos locais, subsidiando ações e políticas públicas que fortaleçam a cultura municipal em articulação com o turismo.

3.2 Objetivos Específicos
- Identificar e cadastrar os artistas, agentes culturais, grupos, coletivos e demais fazedores de cultura atuantes no município. 
- Organizar e manter atualizadas as informações relativas às atividades, áreas de atuação e formas de contato dos agentes culturais locais. 
- Promover o reconhecimento institucional dos artistas e agentes culturais de Bocaina de Minas, dando visibilidade à sua contribuição para a identidade e a diversidade cultural do município. 
- Subsidiar o planejamento, a execução e a divulgação de ações, eventos, projetos e programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer. 
- Incentivar a participação dos agentes culturais locais nas ações públicas municipais, especialmente naquelas relacionadas à cultura, ao turismo e ao esporte. 
- Fortalecer a articulação entre cultura e turismo, valorizando os talentos locais como elemento de promoção da identidade municipal e de dinamização da atividade turística. 
- Constituir uma base de dados confiável que auxilie na formulação de políticas públicas, parcerias institucionais e iniciativas de valorização da cultura local. 
- Ampliar as oportunidades de inserção dos artistas e agentes culturais nas programações e atividades promovidas pelo poder público municipal.

4. PÚBLICO-ALVO
Artistas individuais, Bandas e grupos musicais, Artesãos, Grupos de dança e teatro, Produtores culturais, Mestres da cultura popular e demais artistas do município.

5. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO
A execução do Cadastro Municipal de Artistas e Agentes Culturais de Bocaina de Minas ocorrerá de forma contínua, organizada e acessível, com o objetivo de garantir ampla participação dos agentes culturais do município, bem como a formação de uma base de dados confiável e atualizada para subsidiar as ações da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer. O processo será desenvolvido por etapas, conforme descrito a seguir:
Inscrição
O cadastro será realizado de forma gratuita e em fluxo contínuo, possibilitando que artistas e agentes culturais realizem sua inscrição a qualquer tempo, sem limitação a períodos específicos. Essa metodologia visa ampliar o alcance da ação e garantir que novos agentes possam ser incorporados permanentemente à base de dados municipal.
As inscrições poderão ser feitas em duas modalidades:

a) Online:
Por meio de formulário eletrônico, disponibilizado em canal oficial da Prefeitura ou da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, permitindo o preenchimento remoto das informações cadastrais e o envio de documentos e materiais comprobatórios, quando necessário.
b) Presencial:
Diretamente na Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, onde o interessado poderá realizar seu cadastro com apoio da equipe responsável, garantindo acessibilidade àqueles que possuam dificuldade de acesso à internet ou limitação no uso de ferramentas digitais.
No ato da inscrição, os interessados deverão informar dados básicos de identificação e contato, bem como informações relacionadas à sua área de atuação cultural, trajetória, atividades desenvolvidas, segmento artístico-cultural, participação em eventos, projetos ou ações no município, além de outros elementos considerados relevantes para o mapeamento cultural local.
Serão coletadas informações de identificação pessoal ou institucional, contato e endereço, para possibilitar o registro e a comunicação com os cadastrados. Também serão solicitados dados sobre a área de atuação cultural e a experiência artística, permitindo compreender o trabalho desenvolvido por cada agente cultural.
Além disso, poderá ser apresentado portfólio, com links, fotos, vídeos ou outros materiais que ajudem a comprovar e ilustrar a atuação do inscrito. Essas informações serão importantes para a organização do cadastro e para subsidiar futuras ações da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.
As informações coletadas serão sistematizadas em banco de dados próprio, organizado por categorias e segmentos culturais, de modo a facilitar a identificação dos perfis cadastrados e sua consulta pela Administração Pública.
O cadastro deverá permanecer em constante atualização, podendo os inscritos solicitar, a qualquer tempo, a alteração de dados pessoais, contatos, área de atuação ou demais informações relevantes.
Os dados obtidos por meio do cadastro servirão de suporte para o planejamento e execução de políticas públicas, ações culturais, atividades turísticas, eventos institucionais e iniciativas integradas com o esporte, permitindo ao poder público reconhecer e considerar os agentes culturais locais nas programações e projetos desenvolvidos pelo município.
Dessa forma, o cadastro funcionará como instrumento de gestão, valorização e integração, fortalecendo a cultura local e sua articulação com o turismo e demais ações promovidas pela Administração Municipal.

6. NATUREZA DO CADASTRO
A inscrição no Cadastro Municipal de Artistas e Agentes Culturais possui caráter meramente informativo e administrativo, destinada ao mapeamento e à organização dos agentes culturais do município, não assegurando contratação, repasse de recursos ou qualquer forma de benefício direto.
Desse modo, o cadastramento não gera vínculo jurídico com a Administração Pública, nem obriga o Município à contratação, convocação ou celebração de instrumentos futuros, não constituindo, portanto, garantia ou expectativa de direito.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O projeto observa os seguintes dispositivos legais:
- Constituição Federal de 1988 – valorização da cultura (art. 215 e 216) 
- Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – proteção e tratamento de dados pessoais 

8. PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)
O tratamento dos dados seguirá os princípios da LGPD, garantindo:
- Coleta mínima necessária de dados 
- Uso exclusivo para fins institucionais 
- Armazenamento seguro das informações 
- Não divulgação de dados pessoais sensíveis sem consentimento 
- Os participantes deverão autorizar o uso de seus dados por meio de termo específico.

09. GESTÃO E RESPONSABILIDADE
A gestão do cadastro será de responsabilidade da:
- Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer de Bocaina de Minas
Competências:
- Receber e validar inscrições 
- Manter banco de dados atualizado 
- Utilizar as informações para planejamento institucional 

10. APLICAÇÕES DO CADASTRO
O Cadastro Municipal de Artistas e Agentes Culturais poderá servir como instrumento de apoio ao planejamento, à organização e à execução de ações promovidas pelo Município, especialmente no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.
As informações cadastradas poderão subsidiar o planejamento de eventos municipais, a estruturação de ações culturais e turísticas e o desenvolvimento de iniciativas voltadas à promoção e valorização dos artistas locais, contribuindo para maior integração entre poder público, agentes culturais e comunidade.

11. VIGÊNCIA
O cadastro terá vigência contínua, com inscrições abertas permanentemente tanto na Sede da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Lazer de Bocaina de Minas de segunda a sexta das 08:h00 às 16h:00 (exceto finais de semana), quando online, enviado para o e-mail turismobocainademinas@hotmail.com 

12. DIVULGAÇÃO
O Cadastro Municipal de Artistas e Agentes Culturais ficará disponível para acesso e inscrição por meio dos canais oficiais de comunicação do Município, com ampla divulgação nas redes sociais institucionais e demais meios oficiais utilizados pela Administração Pública, a fim de garantir conhecimento público da iniciativa e ampliar a participação dos agentes culturais locais.
Ressalta-se que as informações e os nomes dos cadastrados serão utilizados exclusivamente para fins de consulta institucional, organização administrativa e planejamento de ações públicas, observando-se os princípios e disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018). Dessa forma, a utilização dos dados ocorrerá de maneira restrita, adequada e compatível com a finalidade do cadastro, preservando a privacidade e a proteção das informações pessoais.

13. RESULTADOS ESPERADOS
Espera-se, com a implantação do Cadastro Municipal de Artistas e Agentes Culturais de Bocaina de Minas, ampliar o conhecimento do poder público sobre os agentes culturais atuantes no município, permitindo sua identificação, organização e reconhecimento institucional.
Como resultados, pretende-se constituir uma base de dados atualizada e confiável, capaz de subsidiar o planejamento e a execução de ações culturais, turísticas, esportivas e institucionais, possibilitando que os artistas e agentes culturais locais sejam considerados de forma mais efetiva nas iniciativas promovidas pelo Município.
Espera-se, ainda, fortalecer a valorização da cultura local, dar maior visibilidade aos talentos do município, incentivar a participação dos agentes culturais nas ações públicas e contribuir para a integração entre cultura, turismo e esporte, promovendo o fortalecimento da identidade cultural de Bocaina de Minas.
Além disso, o cadastro deverá servir como instrumento de apoio à formulação de políticas públicas, à promoção de eventos e à articulação de parcerias, favorecendo uma atuação administrativa mais organizada, eficiente e alinhada às potencialidades culturais do município.

14. CONSIDERAÇÕES FINAIS
O Cadastro Municipal de Artistas e Agentes Culturais configura-se como importante instrumento de gestão pública, voltado à organização administrativa, ao reconhecimento dos agentes culturais locais e ao fortalecimento das ações desenvolvidas pela Secretaria. Sua implementação contribui para maior eficiência no planejamento, na articulação e na execução de iniciativas culturais, turísticas e institucionais no âmbito municipal.
Trata-se de uma iniciativa de baixo custo e elevado alcance social e administrativo, capaz de gerar impactos positivos na valorização da cultura local, na promoção dos talentos do município e na qualificação das políticas públicas setoriais. Além disso, encontra-se alinhada às diretrizes de fortalecimento da identidade cultural e de desenvolvimento do turismo local, favorecendo uma atuação pública mais integrada, estratégica e conectada às potencialidades de Bocaina de Minas.

Bocaina de Minas, 07 de abril de 2026.


_____________________________________
Silvana de Souza Farias
Secretária Municipal de Turismo, Esporte e lazer de Bocaina de Minas







Anexo II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
Cadastro Municipal de Artistas e Agentes Culturais
Bocaina de Minas – MG

1. IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA / GRUPO
Nome completo do responsável: ____________________________________________
Nome artístico / nome do grupo: ____________________________________________
CPF ou CNPJ: __________________________________________________________
Data de nascimento: ____/____/____
2. CONTATO
Telefone: ______________________
WhatsApp: ____________________
E-mail: ________________________________
3. ENDEREÇO
Rua / nº: _______________________________________________________________
Bairro: ____________________________
Cidade: ___________________________
CEP: _____________________________
4. ATUAÇÃO CULTURAL
( ) Música
( ) Dança
( ) Teatro
( ) Artesanato
( ) Cultura tradicional
( ) Audiovisual
( ) Literatura
( ) Outro: ____________
5. DETALHAMENTO ARTÍSTICO
Descreva sua atividade artística: ____________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
Tempo de atuação: _______________________________________________________
Estilo: _________________________________________________________________
6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Número de integrantes: ___________________________________________________
Nome dos integrantes (opcional): ___________________________________________
7. PORTFÓLIO
Instagram: _____________________________________________________________
YouTube: ______________________________________________________________
Outros links: ___________________________________________________________
8. DECLARAÇÕES
Declaro estar ciente de que o cadastro não garante contratação.
( ) Concordo
Autorizo o uso dos meus dados conforme LGPD.
( ) Concordo

